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MEMORIAL DESCRITIVO

lmóvel
Proprietário
Municipio
Comarca
U.F.
Área (m')
Areâ (ha)
Perímetro (m)
ART

Responsáye/
Técnico:

DESCRTçÃO DO PERímerno
.PERIMETRO 

DO IMÓVEL'

"lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice EIDJ-M- 02 de coordenadas N
9.277.330,42m e E í85.835,76m situado no vértice mais ao nortê deste
perímetro; deste, segue confrontando com a CHÁCARA CONOUISTA LOTE 11,
com o azimute e distância: 182'2'41" e distância 60,00m, até o vértice EIDJ-II|-
03 de coordenadas N 9.277.270,45m e E i85.833,62m; deste, segue
confrontando com uma ESTRADA VICINAL c,om o azimute e distânóia:
270"0'2" e 52,86m, até o vértice EIDJ-lr{t4, de coordenadas N 9.277.270,46m
e E í85.780,76m; deste, segue confrontando com A AREA COMUNITARIA
ASSOCIAÇÃO ACAN - LOTE 20 com os seguintes azimutes e distâncias:
359"59'7-'e 59,97m, até o vértice EIDJ-lí{r1 de coordenadas N 9.277.330,43m
e E '185.780,74m; 90'0'43" e 55,02m, até o vértice EIDJ-M- 02, de coordenadas
N 9.285.769,01m e E í76.307,08m; situado no limite da AREA COMUNITATIA
COM A CHACARA CONOUISTA, vértice inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas agui descritas Íoram obtidas a partir do serviço
disponibilizado pelo IBGE - Posicionamento por ponto preciso, e encontram-se
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Merldiano Central 4So WGr,
tendo como S.c.R.(Sistêma Geodésico de Referência) o S|RGAS2000. Todos
os azimutes e distàncias, área e perímetro foram calculados no plano de
projeçâo UTM.
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Angico
ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA }TUNICIPAL DE ANGICO/TO
CÍ{PJ.: 25.O64'O98/00O1-71

^dn.r 
2ÍJ2512028

TERMo DE DoAçÂo No 022026

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro de 2026, â ASSOCIAçÃO COLtIUHfÁRn Oe

aNCICô - ACAN, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o no06.154.750i000'l-04, com sede

na Rua Nova, representada pelo seu Presidente, Sr. LUIZ HUMBERTO ALVES DAMACENO'

brasileiro, estado civil, câsado, proÍissão servidor publico municipal, portador do RG

no320644. inscrito no cPF sob o no000.559.251-89, residente e domiciliado na, denominada
AssocrÁçÃo coMUNlTÁRlA DE ANGlco - ACAN doravante de DOAooRA e, de outro

lado o MUNIC|PIO DE ANGICO/TO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob

no 25.064.098/0001-71, com sede nâ Rua Antônio Thiago s/no Centro Angico, neste ato
representado por seu Prefeito, o Sr. CLEOFAN BARBOSA LIMA, brasileiro, casado,
residente e domiciliado no município de Angico/TO, CPF sob no 498.481 .51 1-68, portador do
RG no 703994 SSP/TO, denominado doravante DONATARIO, resolvem firmar o presente

TERMO DE DOAçÃO PURA E SIMPLES DE lMÓvEL, leis Íederais, estaduais e municlpais
pertinentes, e observadas as disposições aplicáveis da Lei no 14.13312021, mediante as

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMETRA - DO OBJETO

1.1. A DOADORA transfere ao DONATÁR|o, por liberalidadê, em caráter inevogável e
inetratável, a propriedade de um teneno com área total de 3.234 m', localizedo no Povoado
ACAN, no Município de Angico/TO, com a seguinte descrição:

DESCRTçÀO DO PER|METRO
"PERíMETRO DO IMÓVEL'

"inicia-se a descrição deste perímetro no vértice EIDJ-M- 02 de coordenadas N

9.277.330,42m e E í85.835,76m siluado no vertice mais ao norte destê perímetro; deste,

segue confrontando com a CHÁCARA CONQUISTA LOTE '11, com o azimute e distância:

182"2'44" e distáncia 6O,OOm, até o vértice EIDJ-MO3 de coordenadas N 9.277.270'45m e E
185.833,62m, deste, segue confrontando com uma ESTRADA VICINAL com o azimute e
distância: 270"0'2'e 52,86m, até o vértice EIDJ-M-O4, de coordenadas N 9.277.270,46m e E
í85.780,76m; deste, segue confrontendo com A AREA COMUNITARIA ASSOCnÇÃO ACAN

- LOTE 20 com os seguintes azimutes e distâncias: 359"59'7-'e 59,97m, até o vértice EIDJ-M-
O l de coordenadas N 9.277.330,43m e E 185.780,74m; 90'0'43" e 55'02m, até o vértice
EIDJ-M- 02, de coordenadas N 9.285.769,0ím e E '176.307,08m; situado no limite da AREA
CoMUN|TATIA COM A CHACARA CONQUISTA, vértice inicial da descriçáo deste perímetro.

Todas as coordenadas aqui descritas foram obtidas a partir do serviço disponibilizado pelo

IBGE - Posicionamento por Ponto Preciso, e encontram-se representadas no Sistema UTM,

referênciadas ao Meridiano Central 45'WGr, tendo como S.G-R. (Sistema Geodésico de

Referência) o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram

calculados no plano de projeção UÍM.

1.2. O imóvel é doado livre e dêsembaraçado de quaisquer ônus reais, dívidas, açóes reais

ou pessoais reipersecutórios, tributos ou gravames.

nuÃãNÍilnrci rHrAGo, sN, cENTRo, cEP 77905-000, ANclcoffo

d€

rY



Angico
tl]r

TES MUNHAS:

ESTADO DO TOCANTIÍ{S
PREFEITURA i{UNTCIPAL DE ÂNGICO/TO

CNPr': 2s.Ofr.098/o0O1-71
Adm.:2025l2028

7.1.Apósoregistroimobiliário,obemseráin.corpgr:qoaopatrimôniopúblicomunicipal'com
a Ueviãa inscriião no sistema de contÍole patrimonial da AdministraÉo'

GúUSULA OITAVA - DA TRANSPARÊNCIA

8.1. A aceitação da presente doaÉo sêrá formalizada .por ato administrativo próprio e

i"[ri"à0" ," ôiÀrio oiciat or-rnãio ãt"i"t o" divulgaçáo do MunicÍpio, em observância aos

il;;iú; oá puoticioaae e transfãrência prêvistos no art' 50 da Lei no 14 133t2o21'

CúUSULA NONA - DA IRREVOGAB]LIDADE

g.l.ApresentedoaçãoércalizadaemcaráteriÍrevogáveleirretratável,salvohipóteses
legais previstas no CódEo Civil'

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

1o'l.FicaeleitooforodacomarcadeAnanáS/ToparadirimirquaisqueÍcontrovérsias
oriundas deste instrumento.

E, por êstarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 vias de igual teor'

AngicoiTO, 26 de fevereiro de 2026'

'L,,-4 L+,r^b"t" .q' Dot^o'Q-"o
AssõctAçÃo corruNlTÁRlA oE ANGlco - ACAN

DOADORA
LUIZ HUMBERTO ALVES DAÍÚACENO

REPRESENTANTE LEGAL

MUNIC
NATÁRtO

'fu CPF N(p )? 5?/ --íêe.

CPF q

RUA ANTÕNIO THIAGO, SN, CENTRO, CEP 77905-000, ANGICO/TO



RE P U B LI CA F E D E RATI VA D?*Pff:IL
EÉt do do Íoclntlns
Hcliana Aparecida Baôosa dc Sá

(Íabelião e oficial)

Município de Ahgico

(ofi cial(a) substituto(a))

CERTIDÃO DE REGISTRO

CERTIFICO e dou fé' que o documento a seguir trrn§crlto' que encontra-se

devidamente registrado neste Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas sob o número

229, do Livro n'A-1, natureza REGíSTRO On are DE ATU ALIZAÇÃo DA DIRETORIA

íÁ'ÀiúcrnçÂo'couirNrrnRrA DE ANcrco - ACAN Í'eito cm l8/03/2025 , com o

seguinte teor:

m

; _-: .;.AíiTóRtO i
I . --. :. ri.iili{)r-i_ l-o i

::trilsffi r-i1Y-y"tr*,ffi 5*, H vd§dâÍ o docrÍnênb 6 suas a§siÍ!.tlr
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Por HELIANA APARECIDA BAREOSA DE SÂ Pâra v6lidaÍ o doqrmênlo o suas aaCnaturas GN

AV-3 - Feito em 18/03/2025
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ertrdo do Tocantin3
Hcllana Aparccida Brrbotr dG Só
(Íabellão e Oficial)

AV-1 - Feito em2610212026

tlr d.f..ariiÔerd frrrÉüíL1,"'d'C' Gtii'r'ÚL à lr|bo{ç'll

lô td! (El rfí d6 rl, - f.at*í & rro dÚ dí. ítL 
' 
t.lr à àar'

- .a rE Ídaltd. do t.lsoÍ u,r 
'unàrtD 

lt.,r§odrdo rr,l
r&NJ. n.Ê làrtdlao, Iúr r t. Ô aÍalEtd.d.íradÉ I ÉaÚÚío lh utt

rftrqaod.lÍ. 
^ 

t t tiS hldÉü @n . írh do Pl!*irrlt ô Âllodrdo s'ihoí, lÚi

ltrrnhno drt.b l,o5 íind.. . fodor oí f.iiÍltaa, ! am t sctb tato|r t6à'Ê â

*írpodnd. ê o. t i.'tlo. (r. r§a rslruÉo k tÊrar y.lt r aoírrbidada'

c.Írlinrrido . Íürdo Lloo !6ü.. o t ín!íúo da ,íar a.ar dlrü F ! êta Paoiâto

Gíír É *!rr rÍ ín dàa (ú01 s!'r'ítr' ú!t ó. d. L'8rrô ,b ol/§ú Ltto t9,9,,í}

drql'ílt t ô.iB Úr8ía íllãrta a táê riat6, no coürptitÍdrbo, §Êr&Í, dnql,.'rtr

. dCi Ú!!IL dtr€r ttü m dnô (ô.r!píill§!'o §6,ún| óqtãi. . (IE vttln

rtf6- sando .ri.n ft.ido úna á.a. !Êl de 3l3a lf. O.tdo cô.tÚiqlàd.

a rârEeo úG9Ít3Hêon lora fr.idt D írU, .&! .1,.o qíÉ 
'dT ' 

súo dÕà

p.t. rtg firelfflllê, qua t!íb qúa !aí dbolüo olrno úlrE a ,Údo6 po& s' t!'t' de

urn lrÉ 6t!dr. !oí !úo I nê.dd. ê 
"ddtr

@ráL o.9ols d. nú

. âfa íôl apíÉíada 9oí Eü oJ Ft dltrt l{o ,n ka dadtôÍ loa J€l

laÍúadr, n Íao o 9ítááa! ddÚltlotos,e a{ll

^ ^Ít 
tb FrtTÍT

Comlrc! dc Ànanás
Municipio de Angico

(oficial(a) SubstitutD(a))

t

trs.'-lJ-L-----
tlunicipal Angico

xfl§ 
validâÍ o documsnto e sÚas as§hâtuta6 m

lsÇ ?.lrlrer

(



,'rL;i' CARiOR,
Ar,tc,co, Ta-l

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estâdo do Tocantins
Heliana Âparêcida Barboea de Sá

(Tabelião e Oficial)

O retbrido é verdade e dou fé.

Angico - TO, 26 de fevereiro de 2026

comarca dG Anlnás
MunlcÍpio de Angico

(ORcial(a) SubstihÍo(a))

Pnfuitun iiunicipal rh Angico

fts.: ./ê ).

a§õsdo diohálÍÍr6oE @r:
HELIANA AFARÊC|DÀ BARAOSA DE SÂ
CPF: M.@1.621-A7
Cenírca.lo êmiudo poÍ AC VALID RFa vs
Dát6: 26102/2026 09.35:1rl {3'00

::ffi§tr1T-Y-T:lY T§::"i x::i: 1:.*' := \'ark'â' o doqrírento s suas a8ârnâtÍa§ GET
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICAt
0110312001COMPROVANTE DE INSCRIõÃo e oe sruAçÃo

CADASTRAL
OE INSCR

06-t 54.750/0001.02
MATRIZ

NOME EMPRESÀRIAL

ASSOCIACAO COMUNÍTARIA OE ANGICO

OO ESÍAAE!ÉCIME'{IO (NOVE DÉ FANTASIA)

ACAN
DEMAIS

E
dÊ deÍêaa dê dirêltos soclai394.30-8{0 -Ativldadês de associaçôes

ôESC oÁs ÀTIVIOAD€S cofi rcÀs sÉc ras

94.93.6.00 Atividades de orq anizaçóes associativas ligadas à cultura â àrte

94.99.5{0 Atividades associativas ão especiÍi cad as antê riormêntê

a IGO E OE DA NATUREZA tca

l9-9 -Associaçáo Prlvada

IOGRÁDOURO
R NOVA

NÚMERO

s/N

€NOERÉÇO

COMPLEMENÍO

ANGICO

TETEFONE

CEP

77.905-000
BA!RRO: ISTRIÍO

CENÍRO

srÍuÀÇÁo CADASÍRAL

ANVA

DATA OA S

26t1012018

Página: í/í

MarTlvooEs

ESPECIAL
oAÍA OA S ESPEC]AI

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de oô de dezembro de 2022

Emitido no dia 27tI2l?026 às'12t47:41 (dala e hora de Brasília)'

ENÍE ÉEDERAÍWO (EFR)
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de

fr.§.:JLJ,-*_
âbôut:blank
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Página'l12

ART OBRA / SERVIçO
No TO20260623935

INICIAL

Título proÍssional: ENGET{HEIROCIVIL

Empr€sa contratâda: U O DA SILVA ÊIIGENHARIA LIDA

RNP:2il1779O3OO

Reqistro: 313250/O-TO TO

Registro : í 00005í 550-TO

- 

2. Oãdos do Contráto

Contrâto: Não.lpeclícldo
Valor RS 1.000,00

Açáo lnstitucional: outrod

Cêlêbrado êm: 231022026

Íipo dê contatanto: P€a3oâ JuÍldh. ri€ Olr.tto Público

CPF/CNPJ: 25.06,1.098./0001-71

N': S/N

CEP: 77905000

- 

!. Dados da Obrd/S€rvlço

ESTRADA VICINAL

Complementol

Cidade: ANGICO

Data de lnicio: 23022026

No: s/l{
Bâino: ZO{A RURAL

uF: To cEP:7790í)oo
Coordenâdas Geográticás: 6.5298a3, -{8.841999

Código: tlão &p.ctficldo

Previsão de termino: 3l/í212026

Finalidedê: SEtt DEFltllçÂO

Proprietrário: PREFEITURA U}{ICIPAL DE ANGICO CPF/CNPJ: 25.064.09810001-71

- 

a. AdYlôde Tócnlcr

1 4 - ElaboraÉo

35 - Elaboração de orçamenlo > ESTRUTURAS > ESÍRUTURAS DE CONCRETO E ARGÂMASSA
ARMADA > *2,1.1 . DE ESÍRUTURA DE CONCRETO ARMADO

35 - ElsboÍsÉo de orçamenro > coNsTRUÇÃo clvll > INSTALÂçÔES HlDRossANlÍARl s ,
#1,4.í . DE sIsTEn,n DE ÀGUÀ PoTÀVEL

35 - EleboÍação de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL , INSTALAçÔES HIDROSSÂN|ÍÁRIAS >

#1,4.6. DE POÇO DE INFILTRAÇÃO

35 , Elaboraçáo de orçaÍieflro > ELETROÍÉCNICA , INSÍA|AÇÔES ELÉrR|CÀS > DE
TNSTATAÇÔES ELÊIR|CAS EM EA|XA ÍENSÀO > *í1.10.',1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > *2.1.1 -
DE ESÍRUTURA DE CONCRETO ARMADO

80 - Píojeto > coNsTRUÇÃo crvrL > TNSTALAÇÕES HIOROSSANTTARTAS > #1.4.1 - DÊ SISTEMA
DE ÀGUA PoTAVEL

80 - POe!, > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAçÔES HTDROSSAN|TÁR|AS ' #1.4.6 - OE POÇO
DE INFILTMÇÂo

80 - Píojero > ELETROTÉCNICÀ , INSÍALAÇÔES ELÉÍRTCAS , DE |NSTÀLAÇÔES ELÉTRICAS
EM BÀxAÍENsÁo,#11.í0,í,3. PARA FINS RESIOENCI,AIS E COMERCIAIS

QuentldádG

20,m

20,m

m,m

m,@

20,00

20.m

20,00

20.00

Unid6de

m2

m2

íí2

m2

m2

ín2

m2

m2

Após a conclusão das atividades lécnicás o píofssaonâldeve procedeÍ â bairá desta ART

- 

5. OBaÍvaçóes

ART DÊ PROJETO E ORÇAMENTo DE ConstÍuÉo de Campos de Fúebol Society, no MunaclÍio de Angico/To

_ 6. Ooclaraçõês

- Cláusula Compromissóriâ: Qualquer conffito ou litlgio oÍiginado do pÍ€sênlê contrâto, bem coÍrlo sua inteÍpel,aÉo ou exec1lÉo, seÉ rêsoMdo por

aóinagêm, dê acoÍdo com a Lei no. 9.307, ê 23 de selsmbro de 1 996, por mero .lo C€ntÍD d€ MediaÉo e &bilrag€m - CMA ün€lâ(b ao Crea_TO.

nos tenhos do rcspeclivo íegularnenlo de arbitragom que, êxpÍ€sssmenle, as psrtes dêcle€m concodar-

- OectaÍo que ss alividades registrâclâs ns ARÍ íãzem psrle de minhes atibuiiÉes ê que estou oente de quo o CREA-ÍO, ao analisar â íegubrrtâde
dâs inÍoÍmaÉes tançadas e dos Íequisitos n€cessários, poderá ânulá-h em caso d€ canstâtação de hiÉlss€ de nuliclade constaote do aÍt. 25, nos

t€rmos do art. 26, ambos da R€solução n" 1.025/2009
de AngicoPrehitun Municipal

- 

7. Entldâde d. Classo

NENHUMA. NAO OPTANTE

Íd: (63) 321$9€m
CREA-TO

Consêlho Regional de Engênharia e Agronomia do Tocantins

- 

L Rs3Íronsável Técnico

HARCOS OLIVEIRA DA SILVA

Contratantê: PREFEITURA ]lUlllClPAL DE AllGlCO

RUA A'{TONlo NAGO

Complêmento:

Cidade: Ai{GICO

gaino: CEI{TRO

UF: ÍO

A âuMüddádo óosb ÂRT pod6 s liríiéda .n: hüp§//(rÉá-b.e'tác.cdn.ú,Duàlixr', com á càâva B3dbr
l.prÉ.so êm: 2502,12026 à 07:,1{i:39 pd: , ip: 181.224.85.96
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Conselho Rêgional dê Engenharia e Agronomia do Tocantins

Pâgina 212

ART OBRA / SÉRVIçO
No Í020260623935

INICIAL

8. A3sinalurag

Declaro sêrem veÍddras es iníormaçôes aqrna ffi
Ih(umento assinado eietmnicàmente

com úêdeÍxiôii de login e senhà

r Rco9ouvER o slrva
rulP: al7,!o!oo
D3b: 2íülr?016 07:46:§

-dc LIMA:498441 51 1 68

PREFEITURA IU'IICIPAL DE AI{GICO . CNPJ: 25.O6a O0a/0O01'7!

- 

9. l.riomrçõ.a
. A ART á t/álida soÍÍtêfltê queôóo qulHs, m€diani6 epa!§êitaçáo dc coÍÍpíovanle do pegdn€ob (}J c(,ftêÍtb no sile do CÍaâ.

_ í 0. Valo.

Valor dâ ART: Rt lO!,39 Rogisfãdâ 6m: 23ro2l2023 Valoí pâgo: RÍ í08,39 No§so Núírêro: 948í5t7oC

I RCOII OllVEi OAA|LV - CPF: o1a 6l l.aal-o1

CLEOFAN BAREOSA §tíü14"

! :l

llntrlun 
tuniciPt * mgrco I

lns.-LQj-----l

A .rê.tücidirrG .tÉr. ART p..L sd vú.úcr& Gn htb6://crEâ_6 lIE c!.n-ôÍ/ri,Ui!' cdn â ct'!6: B3'br
ItrpiE .ô €í: 25/0212026 â. o7ra63e Pe , h: 181 '224-86 S

Í61: {ô3) 321+9800 Iç.,B#-;."Is


